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PORTARTA N" 276, DE 06 DE JULHO DE 2021

Concede licença a servidor
municipal para tratamento de
suúde,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela
Legislação vigente, com base no art. t97 do Estatuto do Servidor Público
Municipal de Derrubadas (Lei Mun. no 152195)

CONCEDE

Ao servidor municipal VERNO ANTONIO DA ROSA,
Chefe de Setor, lotado na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo,
14 (quatorze) dias de licençapara tratamento de saúde, apartir de 0610712027 a
1910712021, conforme atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 06 de
julho de202l.

Registre-se e Publique-se,
aos 06/071202L

ALAIR CEMIN
Prefeito Municipal
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